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Parecer 
 
 
 

 
Em resposta ao recurso interposto por Edi Flores Reyna, CPF Nº 546.573.972-

34, junto a Comissão Preliminar do Concurso Público, para Professor Adjunto, Setor 
de Estudo: Economia Rural, publicada no Edital nº 101/2021 da Universidade Federal 
do Ceará, datado de 22 de setembro de 2021, no qual requer reconsideração de sua 
inscrição no referido concurso, pelo fato de não ter observado seu nome entre os 
candidatos homologados para o certame. O requerente enviou seus documentos em 
25/10/2021, as 14:52 minutos, incluídos em anexo: (i) cópia do documento de 
identidade; (ii) cópia do histórico escolar de graduação (mestrado e doutorado); (iii) 
cópia do comprovante de pagamento, e (iv) requerimento de inscrição. A comissão 
preliminar acatou o recurso e decidiu por DEFERIR a inscrição do requerente pelas 
seguintes razões: 
 
1. Tendo o Parecer da Comissão Preliminar do referido concurso sido publicado em 
04/11/21, o recurso do requerente, datado de 10/11/2021, foi interposto 
tempestivamente, ou seja, dentro do prazo de 10 dias, nos termos do art. 59 da Lei nº 
9.784 de 29 de janeiro de 1999. 
 
2. A inscrição do requerente foi tempestivo, ou seja, seus documentos foram 
encaminhado para o e-mail deacca@ufc.br em 25 de outubro de 2021, nos termos do 
Edital nº 101/2021. 
 
3. A Administração Pública mesmo agindo de boa-fé e conforme a lei e o Direito, 
depois de recebido o recurso do requerente, a mensagem de e-mail por meio do qual 
formalizava sua inscrição foi identifica na caixa de SPAMS do deacca@ufc.br, portanto, 
não tendo sido avaliado e incluído no Parecer da Comissão Preliminar, datado de 04 
de novembro de 2021.  
 
4. Depois da análise dos documentos apresentados e considerando que atendem às 
exigências contidas na Resolução nº 05/CEPE de 2019 e no Edital nº 101/2021 da 
UFC, defere a solicitação de inscriação do requerente. 
 

 
Fortaleza, 17 de novembro de 2021. 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Prof. Rogério César Pereira de Araújo 
Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Prof. Edward Martins Costa 
Membro da Comissão 

 
 
 
 

Prof. José Newton Pires Reis 
Membro da Comissão 
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